ATO N. 05/2011-1ª VP
O Excelentíssimo Desembargador José Aquino Flôres de Camargo, 1º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, nos termos do art. 44, II, do Regimento Interno:
I – considerando a existência de Incidentes de Assunção de Competência (autos Ns. 70046885588; 70046892667; 70046884656; e 70046889531), atinente a Mandados de Segurança em que se discutem os efeitos de ato de promoções de funcionários públicos da carreira do Magistério do Estado de que trata o expediente publicado no DOE de 14.09.11;

II – considerando que o ato tem repercussão direta em milhares de servidores públicos;
III – considerando que se antevê, induvidosamente, a repetitividade do tema em liça, com efeito em inúmeras demandas em todo o Estado, haja vista centenas de feitos similares já ajuizados;
IV – considerando que, em realidade assim posta, o exercício da atividade jurisdicional deve primar pela racionalidade, preponderando a tutela em sede uniformizada;
V – considerando que a suspensão do processamento dos feitos similares decorre de uma interpretação literal ou mesmo teleológico-sistêmica;
VI – considerando que a livre apreciação de inúmeras demandas, afetadas por julgamento de âmbito estadual, poderia ensejar desnecessário retrabalho;

VII – considerando que o incidente de assunção de competência é instrumento a serviço da cláusula pétrea da duração razoável do processo, além de que propicia a efetiva concretização do princípio da isonomia;

VIII – considerando que a medida preconizada no art. 555, § 1º, do CPC se coaduna com o espírito de prevenção também da repetitividade de demandas de idêntica natureza; e
IX – considerando, ainda, que a suspensão do julgamento de tais processos aceleraria o tempo do julgamento dos demais feitos, reduzindo-se o acervo total, sem prejuízo dos jurisdicionados,
RESOLVE:
1 – SUSPENDER, a partir desta data, a distribuição dos Mandados de Segurança que versem, ainda que alternativa ou cumulativamente, sobre questão ligada à promoção de classe de servidores do Magistério estadual de que trata o expediente publicado no DOE de 14.09.11, em especial seu eventual efeito retroativo;
2 – DETERMINAR que os autos dos processos sejam mantidos junto a local próprio, sob os cuidados do Departamento Processual do Tribunal de Justiça, em separado do arquivo inativo, de modo a permitir a sua imediata distribuição após o julgamento da Assunção de Competência; e
3 – COMUNICAR a presente decisão à Corregedoria-Geral da Justiça, ao Órgão Especial, aos Desembargadores integrantes da 2ª (Segunda) Turma Cível (coincidentes aos do 2º Grupo Cível) e à Presidência da OAB-RS, Seção do Rio Grande do Sul, bem como publicar na página respectiva do site do Tribunal de Justiça e no Diário da Justiça Eletrônico.
Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se.
Secretaria da 1ª Vice-Presidência, 29 de dezembro de 2011.
Des. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO,
1º Vice-Presidente.

